
Governo Municipal

IPORAr
SEM PARAR!

PORTARIA 342/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FERNANDES, E
DÁ ODTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de íporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

(i)

h)

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 26 de fevereiro de 2024  a 01 de março

de 2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.9S0.080-3 “ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n” 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria 067/2012 2°.
(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II — Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de
fevereiro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de março de 2024.
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PORTARIA N“ 340/2024

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado MédicoAUTORIZA A DIRETORA DO CMEl SANTA

RITA DE CÁSSIA E CMEI SONHO MEU A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA, NO ESTADO RESOLVE:
DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, a partir de 26 de fevereiro de 2024  a 01 de março de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira,

divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°.
(segundo) padrSo, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal rf. 1775/2022 de T de julho de 2022,

RESOLVE:

1 - AUTORIZA a DIRETORA DO CMEI SANTA RITA DE
CÁSSIA E CMEl SONHO MEU, a Senhora TATIANE

APARECIDA DE OLIVEIRA FONSECA BORGES, a viajar nos
dias II, 12e 13 de março de 2024, àcidade de Curitiba, no Estado do
Paraná, para participar do Fórum Ordinário Undime PR 2024,
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de março de 2024.
Iporã-(PR), 07 de março de 2024.
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PORTARIA N® 343/2024GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 341/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA

FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.LOURENCO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 894/2024.

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado MédicoRESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA LOURENCO. brasileira,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 13.415.237-0 SSP/PR,
inscrita no CPF/MF Sob n°. 178.257.538-36, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II. lotada na Secretaria

de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, ferias de 15
(quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 12/12/2022 à
11/12/2023, a contar de 08/04/2024 à 22/04/2024.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 04 de março de 2024 a 06 de março de 2024,
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.980.080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n®. 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de março de
2024.Iporâ-(PR), 07 de março de 2024.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
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